
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.164.716 - MG (2009/0210718-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : COOPERATIVA DOS INSTRUTORES DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL E PROMOÇÃO SOCIAL RURAL LTDA - 
COOPIFOR 

ADVOGADO : DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA E OUTRO(S)
INTERES.  : ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS - 

OCB - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : ADRIANO CAMPOS ALVES E OUTRO(S)   

KARINE MANFREDINI DA CUNHA E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS 
E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO 
DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO.

1.   Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de 
incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com 
terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a 
matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas 
cooperativas. Da mesma forma,  os RREE 672.215 e 597.315, com 
repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da 
destes autos.

2.   O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos 
cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre 
estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a 
consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o 
ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e 
venda de produto ou mercadoria.

3.   No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que 
se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza 
operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a 
não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS.

4.   O parecer do douto Ministério Público Federal é pelo 
desprovimento do Recurso Especial.

5.   Recurso Especial desprovido.

6.   Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição 
destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas 
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cooperativas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
da PRIMEIRA Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, 
Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Diva Malerbi 
(Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) e Humberto Martins 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Herman Benjamin. 
Sustentaram, oralmente, a Dra. HERTA RANI TELES, pela 

recorrente, e o Dr. JOÃO CAETANO MUZZI FILHO, pela interessada: 
ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS - OCB

Brasília/DF, 27 de abril de 2016 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.164.716 - MG (2009/0210718-5)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : COOPERATIVA DOS INSTRUTORES DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL E PROMOÇÃO SOCIAL RURAL LTDA - 
COOPIFOR 

ADVOGADO : DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA E OUTRO(S)
INTERES.  : ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS - 

OCB - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : ADRIANO CAMPOS ALVES E OUTRO(S)
   KARINE MANFREDINI DA CUNHA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA 

NACIONAL, com base no art. 105, III, a e c da CF/88, em adversidade ao 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1a. Região assim 

ementado:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ATO COOPERATIVO. LEI 

5.764/71. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6o., DA LC 70/91. REVOGAÇÃO 

DO BENEFÍCIO FISCAL POR MEDIDA PROVISÓRIA CONVERTIDA 

EM LEI ORDINÁRIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 

DAS LEIS.

1. A exigência de lei complementar para conferir às sociedades 

cooperativas adequado tratamento tributário, nos termos em que 

contida no art. 146, III, da CF, foi satisfeita pelo art. 6o., I, da LC 70/91. 

Portanto, nesse ponto, ostentando essa norma natureza formal e 

materialmente complementar, não pode ser revogada por medida 

provisória ou lei ordinária (MPV 1.858-6, de 29/06/1999, hoje MPV 

2.158-35, de 24/08/2001).

2. Os atos praticados pelas cooperativas, diretamente 

relacionados com o seu objeto social e que, portanto, não se traduzem 

em lucro, receita ou faturamento da entidade, estão isentos da COFINS 

(arts. 79, 85, 86, 88 e 111 da Lei 5.764/71).

3. Se não demonstrado praticar a impetrante qualquer ato que 

constitua receita tributável, é inexigível o recolhimento da COFINS à luz 

da MP 1 .858/99, prevalecendo, portanto, a isenção definida no art. 6o., 
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I, da LC n. 70/91.

4. Apelação da Fazenda Nacional e remessa a que se nega 

provimento.

2.   Opostos Embargos de Declaração, foram estes 

rejeitados.

3.   Nas razões do Recurso Especial, a Recorrente alega, 

além de divergência jurisprudencial, ofensa aos arts. 93 da MP 2.158/2001, 

6o., I da LC 70/91 e 176 do CTN. Sustenta, em síntese, que a isenção da 

COFINS sobre os atos cooperativos foi revogada pela MP 2.158/2001, que 

alterou o art. 6o., I da LC  70/91.

4.   Contrarrazões às fls. 217/242.

5.   O Recurso Especial foi admitido na origem e 

encaminhado como representativo da controvérsia (fls. 257).

6.   O Apelo foi admitido como Recurso Especial Repetitivo 

para ser apreciado em conjunto com o REsp. 1.141.667/RS (fls. 267/268). 

7.   O Parecer do douto Ministério Público Federal, subscrito 

pela eminente Subprocuradora-Geral ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS, 

encontra-se às fls. 272/278 e é pelo desprovimento do recurso, nos termos da 

seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

COFINS. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS ATOS COOPERATIVOS 

TÍPICOS. LEI 5.764/71. PARECER PELO CONHECIMENTO DO 

RECURSO INTERPOSTO PELA ALÍNEA A E PELO SEU 

DESPROVIMENTO.

8.   A Organização das Cooperativas Brasileiras (OCP) foi 

admitida como amicus curiae  (fls. 336/337). 

9.   A Fazenda Nacional peticiona nos autos afirmando que 
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não se opõe a extensão da tese jurídica também à apreciação do PIS (fls. 

344/355).

10.  Petição da OCB afirmando a existência de repercussão 

geral nos RREE 672.215 e 597.315, razão pela qual, requer a suspensão do 

julgamento (fls. 371/381).

11.  É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.164.716 - MG (2009/0210718-5)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : COOPERATIVA DOS INSTRUTORES DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL E PROMOÇÃO SOCIAL RURAL LTDA - 
COOPIFOR 

ADVOGADO : DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA E OUTRO(S)
INTERES.  : ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS - 

OCB - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : ADRIANO CAMPOS ALVES E OUTRO(S)
   KARINE MANFREDINI DA CUNHA E OUTRO(S)

VOTO

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO 

PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. 

APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1.   Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de 

incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados 

com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação 

estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos 

realizados pelas cooperativas. Da mesma forma,  os RREE 672.215 e 

597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de 

hipótese diversa da destes autos.

2.   O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos 

cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus 

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando 

associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu 

parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de 

mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

3.   No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise 

que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que 

realiza operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a 

autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a 

COFINS.

4.   O parecer do douto Ministério Público Federal é pelo 

desprovimento do Recurso Especial.
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5.   Recurso Especial desprovido.

6.   Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a 

contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos 

típicos realizados pelas cooperativas .

PRELIMINAR

1.   Inicialmente, cumpre ressaltar que os RREE 599.362 e 

598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos 

(negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, 

não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata 

dos atos típicos realizados pelas cooperativas.

2.   Também, observa-se que os RREE 672.215 e 597.315, 

com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa a 

destes autos. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA COFINS, DA CONTRIBUIÇÃO 

AO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO SOBRE O PRODUTO DE ATO 

COOPERADO OU COOPERATIVO. DISTINÇÃO ENTRE ATO 

COOPERADO TÍPICO E ATO COOPERADO ATÍPICO. CONCEITOS 

CONSTITUCIONAIS DE ATO COOPERATIVO, RECEITA DE 

ATIVIDADE COOPERATIVA E COOPERADO. COOPERATIVA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS. VALORES PAGOS POR TERCEIROS À 

COOPERATIVA POR SERVIÇOS PRESTADOS PELOS 

COOPERADOS. LEIS 5.764/1971, 7.689/1988, 9.718/1998 E 

10.833/2003. ARTS. 146, III, c, 194, par. ún., V, 195, caput, e I, a, b e c 

e § 7º e 239 DA CONSTITUIÇÃO. Tem repercussão geral a discussão 

sobre a incidência da Cofins, do PIS e da CSLL sobre o produto de ato 

cooperativo, por violação dos conceitos constitucionais de ato 

cooperado, receita da atividade cooperativa e cooperado. Discussão 

que se dá sem prejuízo do exame da constitucionalidade da revogação, 

por lei ordinária ou medida provisória, de isenção, concedida por lei 

complementar (RE 598.085-RG), bem como da possibilidade da 

incidência da contribuição para o PIS sobre os atos cooperativos, tendo 

em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.158-33, originariamente 

editada sob o nº 1.858-6, e nas Leis nºs 9.715 e 9.718, ambas de 1998” 
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(RE 599.362-RG, Rel. Min. Dias Toffoli) (RE 672.215).

² ² ²

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS. SUJEIÇÃO PASSIVA À 

CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL. PROPOSTA PELO RECONHECIMENTO DA 

REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA. ARTS. 146, III, C E 172, § 2º 

DA CONSTITUIÇÃO. LC 84, ART. 1º, II. Tem repercussão geral o 

debate sobre a compatibilidade da inclusão, na base de cálculo de 

contribuição destinada ao custeio da seguridade social, dos valores 

recebidos pelas cooperativas e provenientes não de seus cooperados, 

mas de terceiros tomadores dos serviços ou adquirentes das 

mercadorias vendidas (RE 597.315). 

3.   Apesar da ementa do RE 672.215 não ser muito clara 

quanto ao objeto delimitado, colhe-se da decisão que reconheceu a 

repercussão geral, que trata-se somente da incidência da COFINS/PIS e CSLL 

sobre a atividade cooperativa atípica , isto é, os atos realizados entre a 

entidade e não cooperados. Confira-se: 

Em síntese, sustenta-se que:

a) O Tribunal de origem se negou a prestar jurisdição, na 

medida em que insistiu na omissão sobre a competência constitucional 

para instituir a Cofins, a Contribuição ao PIS e a CSLL (arts. 5º, LIV e 

LV e 93, IX da Constituição);

b) Houve declaração incidental da inconstitucionalidade dos 

arts. 2º, 3º e 15 da Lei 9.718/1998, por órgão fracionário (art. 97 da 

Constituição);

c) A competência constitucional para a instituição da Cofins, da 

Contribuição ao PIS e da CSLL permitem a incidência de todos esses 

tributos sobre a Atividade Cooperativa Atípica, Isto É, Os Atos 

Realizados Entre A Entidade E Não Cooperados (arts. 146, III, c, 194, 

par. ún., V, 195, caput, e I, a, b e c e § 7º e 239 da Constituição).

Há preliminar formal de repercussão geral (fls. 264).

É o relatório.

Encaminho aos eminentes pares o exame da repercussão 
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geral da matéria discutida neste recurso.

A meu sentir, está presente a repercussão geral da matéria 

discutida no item “c” da síntese precedente.

4.   Feitas essas observações, passa-se à análise da 

demanda.

OBJETO DA DEMANDA

1.   Esta Corte, inúmeras vezes, entendeu pela incidência do 

PIS/COFINS sobre os atos das cooperativas praticados com terceiros (não 

cooperados) .  Citem-se julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO. ATOS PRATICADOS COM TERCEIROS. RECEITAS 

AUFERIDAS. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes 

apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da 

disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial 

aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou 

obscuridade.

II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça 

segundo o qual os atos praticados pela cooperativa com terceiros não 

se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no 

campo de incidência de contribuição ao PIS e à COFINS.

III -  O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela 

alínea c, do inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não 

merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia 

com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.

IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão agravada.

V - Agravo Regimental improvido  (AgRg no Ag 1.418.104/MG, 
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Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 14.9.2015).

² ² ²

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COOPERATIVA. ATOS 

NÃO COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA. PIS E COFINS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se 

no sentido de que os atos cooperativos típicos - assim entendidos 

aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou entre os 

associados e as cooperativas, ou entre cooperativas, para a 

consecução dos objetivos sociais - não geram receita ou lucro, 

consoante disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971.

2. No caso sub judice, o Tribunal de origem, soberano na 

análise dos fatos e das provas, concluiu que os atos praticados pela 

cooperativa constituem atos não cooperados, decorrentes de contratos 

de prestação de serviços firmados com terceiros a serem realizados 

pelos seus médicos cooperados. Rever tal entendimento encontra óbice 

na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido  (EDcl no REsp. 

1.382.587/ES, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 4.8.2015).

² ² ²

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DESERÇÃO. 

COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE. COOPERATIVA MÉDICA. 

CARACTERIZAÇÃO OU NÃO DE ATO COOPERATIVO. PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS A TERCEIROS. CARÁTER EMPRESARIAL. COFINS.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, tendo sido 

intimada a parte para complementar o preparo feito a menor, a 

complementação realizada insuficientemente pela segunda vez enseja 

a deserção do recurso.

2. Ademais, esta Corte Superior firmou o entendimento no 

sentido de que os atos praticados pela cooperativa com terceiros não 

se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no 

campo de incidência de contribuição ao PIS e à COFINS.

3. A afetação do REsp nº 1.164.716/MG ao rito do art. 543-C 

do CPC não enseja o sobrestamento do presente feito, por tratar de 
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matéria distinta.

Agravo regimental improvido  (AgRg no AREsp. 674.512/SP, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.5.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. PIS/COFINS. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. REFORMA EM RECURSO 

ESPECIAL. INVIABILIDADE. ATO COOPERATIVO PRATICADO COM 

TERCEIRO NÃO ASSOCIADO. RECEITA AUFERIDA. INCIDÊNCIA 

TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPERCUSSÃO 

GERAL PELO STF. OBSERVÂNCIA PELAS DEMAIS INSTÂNCIAS 

JUDICIAIS. NECESSIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de 

origem dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são 

submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos 

presentes autos.

2. O acórdão recorrido ancorou-se em fundamentação 

eminentemente constitucional para solucionar a questão relativa à 

alteração da base de cálculo da COFINS e à revogação da isenção 

conferida por lei complementar por lei ordinária, cabendo ao Supremo 

Tribunal Federal, no ponto, dirimir a contenda por meio do recurso 

extraordinário stricto sensu já admitido na origem.

3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da 

repercussão geral reconhecida no RE 598085/RJ e no RE 599362/RJ, 

sedimentou posicionamento no sentido de que "Cooperativa é pessoa 

jurídica que, nas suas relações com terceiros, tem faturamento, 

constituindo seus resultados positivos receita tributável", concluindo ser 

"tributáveis pela COFINS as receitas auferidas pelas cooperativas 

quando prestarem serviços a terceiros não associados (não 

cooperados)", tornando, com isso, imperiosa a observância de tal 

entendimento pelas demais instâncias judiciárias, a teor dos arts. 543-A 

e 543-B do CPC.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido (REsp. 600.458/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 

17.4.2015).
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2.   Evidencia-se que a discussão travada na Corte insere-se 

no conceito daquilo que não é ato cooperativo  quando a cooperativa tem 

faturamento ao estabelecer relação com terceiros não cooperados. Contudo, 

resta agora a definição de ato cooperado típico realizado pelas cooperativas, 

capaz de afastar a incidência das contribuições destinadas ao PIS/COFINS.

3.   O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos 

cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre 

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a 

consecução dos objetivos sociais . E ainda, em seu parágrafo único, alerta que 

o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e 

venda de produto ou mercadoria .

4.   Dito isso, entende-se que a norma declarou a hipótese de 

não incidência tributária, tendo em vista a mensagem que veicula, mesmo sem 

empregar termos diretos ou específicos, por isso que se obtém esse resultado 

interpretativo a partir da análise de seu conteúdo. Consequentemente, atos 

cooperativos próprios ou internos são aqueles realizados pela cooperativa com 

os seus associados (cooperados), ou pela cooperativa com outras 

cooperativas, ou pelos associados (cooperados) com a cooperativa, na busca 

dos seus objetivos institucionais. 

5.   Para deixar clara a diferença de um ato típico e um 

atípico podemos exemplificar assim: uma cooperativa que busca a aquisição 

de 1.000 litros de leite, entre seus cooperados consegue a aquisição de 

apenas 700 litros e os outros 300 litros adquire mediante o processo de 

compra e venda com um terceiro produtor não cooperado. Nesse caso, a 

aquisição dos 700 litros de leite de seus cooperados não será tributada, por se 

tratar de ato cooperativo típico . Já os outros 300 litros de leite que adquiriu de 

terceiro não cooperado, mediante o processo de compra e venda, este ato sim, 

será ato de cooperativa, mas atípico. Assim como seria tributado se a 

cooperativa realizasse um ato de compra e venda ou locação de imóvel, por 

exemplo.
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6.   O que se dever ter em mente é que os atos cooperativos 

típicos não são intuitu personae;  não é porque a cooperativa está no polo da 

relação que os torna atos típicos, mas sim porque o ato que realiza, estão 

relacionados com a consecução dos seus objetivos sociais institucionais.

7.   Quando se está diante de uma cooperativa de trabalho, o 

tipo de serviço prestado precisa ficar bem evidenciado. Isso se vê claramente 

nas chamadas cooperativas de prestação de serviços profissionais, as quais 

respondem pela captação e pela contratação impessoal dos serviços, para 

ulterior distribuição entre os cooperados, que os executarão de forma individual 

e autônoma, de modo a garantir oportunidade de trabalho e remunerabilidade 

a todos, como leciona o Professor HELENO TAVEIRA TORRES (Regime 

Constitucional do Cooperativismo e a Exigência de Contribuições 

Previdenciárias sobre as Cooperativas de Trabalho. RDIT, 1/101, jun/04).

8.   Na operação com terceiros – contratação de serviços ou 

vendas de produtos – a cooperativa não surge como mera intermediária de 

trabalhadores autônomos, mas, sim, como entidade autônoma, com 

personalidade jurídica própria, distinta da dos trabalhadores que se 

associaram. 

9.   No caso dos autos, colhe-se da decisão que se está 

diante de ato cooperativo típico , promovido por cooperativa que realiza 

operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a 

não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS.

10.  Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Especial.

11.   Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição 

destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas 

cooperativas. 

12.  É como voto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.164.716 - MG (2009/0210718-5)
VOTO-VOGAL

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: O presente Recurso Especial, 

interposto pela FAZENDA NACIONAL, trata da incidência de PIS e COFINS sobre 

atos cooperativos típicos, definidos no art. 79 da Lei 5.764/71, nos seguintes termos:

"Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as 

cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos 

objetivos sociais.

 Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, 

nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria".

A não incidência dos citados tributos sobre os atos cooperativos típicos 

tem por fundamento o supratranscrito parágrafo único do art. 79 da Lei 5.764/71.

Explica-se: se tais atos não implicam operação de mercado, ou contrato 

de compra e venda, não geram receita ou lucro, situação que impossibilita a 

incidência das contribuições ao PIS e da COFINS.

Quanto ao tema, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem 

entendimento firmado no sentido de que sobre atos cooperativos típicos não incidem 

as contribuições ao PIS e COFINS:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COOPERATIVA. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA. PIS E COFINS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no 

sentido de que os atos cooperativos típicos – assim entendidos 

aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou 

entre os associados e as cooperativas, ou entre cooperativas, 

para a consecução dos objetivos sociais – não geram receita ou 

lucro, consoante disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei 

5.764/1971.

2. No caso sub judice , o Tribunal de origem, soberano na análise dos 

fatos e das provas, concluiu que os atos praticados pela cooperativa 

constituem atos não cooperados, decorrentes de contratos de 

prestação de serviços firmados com terceiros a serem realizados pelos 

seus médicos cooperados. Rever tal entendimento encontra óbice na 

Súmula 7/STJ.

6. Agravo Regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 573.423/AL, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

16/12/2014).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. COFINS. VIOLAÇÃO 
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DO ART. 110 DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. COOPERATIVA. 

ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. HIERARQUIA DAS LEIS. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. ATOS 

COOPERATIVOS PRATICADOS COM TERCEIROS 

NÃO-COOPERADOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 79 DA LEI Nº 

5.764/71. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.

1. A alegada contrariedade ao art. 110 do Código Tributário Nacional 

não pode ser conhecida, uma vez que o tema regulado em tal 

dispositivo não foi objeto de juízo de valor por parte do Tribunal 

recorrido, a caracterizar a ausência de prequestionamento, 

circunstância processual que atrai o óbice das Súmulas 282 e 

356/STF.

2. A análise de conflito entre lei complementar e lei ordinária - como é 

o caso da revogação da LC nº 70/91 pela Medida Provisória nº 

1.858-10/99 - é de cunho constitucional, inviabilizando a análise desse 

ponto por esta Corte, sob pena de usurpar-se da competência do 

Supremo Tribunal Federal.

3. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa estabelece uma 

relação jurídica com os seus cooperados ou com outras 

cooperativas, sendo esse o conceito que se extrai da 

interpretação do art. 79 da Lei nº 5.764/71, normativo que institui 

o regime jurídico das sociedades cooperativas, sobre os quais 

incide a isenção.

4. Da análise dos autos, depreende-se que os atos não-cooperativos, 

que são aqueles praticados pela cooperativa ou por seus associados 

com terceiros, devem ser tributados normalmente, sendo este 

exatamente o caso dos autos, uma vez que os contratos firmados 

entre a recorrente (cooperativa) e a empresa (tomadora de serviços), 

não se amoldam ao conceito de atos cooperativos, caracterizando-se 

como atos prestados a terceiros, motivo pelo qual tais operações 

devem ser tributadas sem o benefício isencional pleiteado na causa.

5. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 1.151.573/SP, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

24/06/2013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES 

COOPERATIVAS. PIS. ATOS COOPERATIVOS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são meio próprios para 

reconhecimento de omissão do acórdão que não aferiu a existência de 

fundamento infraconstitucional no aresto de segundo grau.

2. Os atos cooperativos não geram faturamento ou receita para a 

sociedade cooperativa. Ausência de base imponível para o PIS. 

Não-incidência pura e simples. Já os atos não cooperativos 
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revestem-se de nítida feição mercantil e geram receita à 

sociedade, razão pela qual devem ser tributados.

3. Toda a movimentação financeira das sociedades cooperativas de 

crédito constitui ato cooperativo.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

Recurso especial provido" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 718.001/MG, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 

15/05/2009).

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA 

CORTE. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO 

RESP 728.754/SP. ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. LEI 5.764/71.

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg 

no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. Eliana Calmon, em 

votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para 

limitar sua aplicação aos casos em que se discuta a questão do 

regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de 

serviços, afastando a possibilidade de este Superior Tribunal de 

Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da 

revogação da isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 

9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, a partir do julgamento do REsp 

616.219/MG, julgado em 27.10.2004, de relatoria do Ministro Luiz 

Fux, manifestou o entendimento de que, dos atos cooperativos 

típicos, praticados pelas entidades albergadas na Lei 5.764/71, 

não decorrem receita, ou receita bruta, ou, ainda, faturamento.

3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 748.370/SP, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJU de 24/05/2007).

Confirmando o posicionamento desta Corte sobre o tema, podem ser 

citados, ainda, os seguintes precedentes, para os quais a prática de atos pela 

cooperativa com terceiros devem ser tributados, o que, a contrario sensu, implica 

afirmar que os atos tipicamente cooperativos – praticados entre as cooperativas e 

seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si, para a 

consecução dos objetivos sociais – não podem sofrer incidência de PIS e COFINS:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. COOPERATIVA DE 
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TRABALHO MÉDICO. ATOS PRATICADOS COM TERCEIROS. 

RECEITAS AUFERIDAS. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 

83/STJ.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes 

apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da 

disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial 

aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou 

obscuridade.

II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça 

segundo o qual os atos praticados pela cooperativa com terceiros 

não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, 

estão no campo de incidência de contribuição ao PIS e à COFINS.

III - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do 

inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não merece 

prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a 

jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.

IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes 

para desconstituir a decisão agravada.

V - Agravo Regimental improvido" (STJ, AgRg no Ag 1.418.104/MG, 

Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

14/09/2015).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE COOPERATIVA 

DE TRABALHO MÉDICO. PIS/COFINS. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. REFORMA EM RECURSO 

ESPECIAL. INVIABILIDADE. ATO COOPERATIVO PRATICADO 

COM TERCEIRO NÃO ASSOCIADO. RECEITA AUFERIDA. 

INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM 

REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. OBSERVÂNCIA PELAS 

DEMAIS INSTÂNCIAS JUDICIAIS. NECESSIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de 

origem dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são 

submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos 

presentes autos.

2. O acórdão recorrido ancorou-se em fundamentação eminentemente 

constitucional para solucionar a questão relativa à alteração da base 

de cálculo da COFINS e à revogação da isenção conferida por lei 

complementar por lei ordinária, cabendo ao Supremo Tribunal Federal, 

no ponto, dirimir a contenda por meio do recurso extraordinário stricto 

sensu  já admitido na origem.

3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da repercussão 

geral reconhecida no RE 598085/RJ e no RE 599362/RJ, 

sedimentou posicionamento no sentido de que 'Cooperativa é 
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pessoa jurídica que, nas suas relações com terceiros, tem 

faturamento, constituindo seus resultados positivos receita 

tributável', concluindo ser 'tributáveis pela COFINS as receitas 

auferidas pelas cooperativas quando prestarem serviços a 

terceiros não associados (não cooperados)', tornando, com isso, 

imperiosa a observância de tal entendimento pelas demais instâncias 

judiciárias, a teor dos arts. 543-A e 543-B do CPC.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido" 

(STJ, REsp 600.458/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 17/04/2015).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ATOS PRATICADOS COM 

TERCEIROS QUE GERAM RECEITA E LUCRO. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, 'os atos 

praticados pela cooperativa com terceiros não se inserem no 

conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no campo de 

incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é 

aquele que a cooperativa realiza com os seus cooperados ou com 

outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do 

disposto no art. 79 da lei que institui o regime jurídico das 

sociedades cooperativas - Lei n. 5.764/71' (REsp 1.192.187/SP, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 17/8/10).

2. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 170.608/MG, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

16/10/2012).

Nesse contexto, correto o entendimento de que não devem incidir PIS e 

COFINS sobre atos cooperativos típicos, pelo que acompanho o voto proferido pelo 

Ministro Relator, no sentido de negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda 

Nacional.

É o voto.
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